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Restrições Institucionais e Sanções 
Pessoais relacionadas à LRF
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GRUPO/ÁREA Código Sigla Oficina CH
1 Plano Plurianual (PPA) 4
2 Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 8
3 Lei Orçamentária Anual (LOA) 4
10 Lei de Licitações 8
11 Alterações à Lei de Licitações - Projeto de Lei N.º 7709/2007 4
12 Pregão – Legislação 4
13 Contratos Administrativos 4
14 Implementação do Capítulo V do Estatuto Nacional da 4

PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO

CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS LEGISLAÇÃO/ 

FUNDAMENTOS

Oficinas/Painéis

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte
15 Convênios e Legislação 4
20 Noções de Contabilidade 4
21 Plano de Contas Nacional 4
22 Manual da Receita Nacional 4
23 Manual da Despesa Nacional 4
24 Manual das PPP 4
25 Elaboração das Demonstrações Contábeis 4
26 FUNDEB – Legislação e Procedimentos Contábeis 4
27 Contabilidade Aplicada aos Regimes Próprios de Previdência 

Social
4

28 Lançamentos Contábeis Típicos da Administração Pública 4
29 Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 4
30 Fundamentos da Lei de Responsabilidade Fiscal 4
31 Programação Financeira e Cronograma Mensal de Desembolso 4
32 Regras das Despesas Públicas após a LRF 4
33 Despesa com Pessoal e seus Limites 4
34 Dívida pública e Operações de Crédito 4

LEI DE 
RESPONSABILIDADE 

FISCAL

CONTABILIDADE 
APLICADA AO SETOR 

PÚBLICO

3 da púb ca e Ope ações de C éd to
35 Restrições Institucionais e Sanções Pessoais relacionadas à LRF 4

40 Transparência na Gestão Fiscal 4
41 Sistema de Informações sobre Orçamento Público em Educação 

(SIOPE) e Elaboração do Demonstrativo da Educação (Anexo X do 
RREO)

4

42 Sistema de Informações sobre Orçamento Público em Saúde 
(SIOPS) e Elaboração do Demonstrativo da Saúde (Anexo XVI do 
RREO)

4

43 Sistema de Informações do Tesouro Nacional (SISTN) 4
44 Ferramentas de Gestão para o Setor Público 4
50 Controle Externo 4
51 Controle Interno 8

TRANSPARÊNCIA DA 
GESTÃO PÚBLICA

CONTROLE 
GOVERNAMENTAL
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Oficina 35 – Restrições Institucionais e Sanções
Pessoais relacionadas à LRF

Duração: 04 h

Conteúdo: 1. As restrições institucionais da LRF: suspensão de
transferências voluntárias, operações de crédito e garantias 2. As sanções
pessoais da Lei 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa). 3. As
sanções pessoais do Decreto-Lei nº 2.848/1940 (Código Penal). 4. As
sanções pessoais da Lei 1.079 e do Decreto-Lei nº 201/1967 (Lei de crimes
dos prefeitos e vereadores). 5. As sanções pessoais da Lei 10.028/2000 (Lei
de Crimes Fiscais).)
Desenvolvimento: Aula expositiva/prática e oficinas pedagógicas.
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LÓGICA DA GESTÃO FISCAL RESPONSÁVELLÓGICA DA GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL

++
Planejamento no processo 

tá i Regras e limites na LRF++orçamentário 
(PPA, LDO, LOA)

Regras e limites na LRF
(pessoal, dívida, etc.)

mecanismos de compensação e correção de desvios

++Transparência e controle Sanções:
institucionais e pessoais
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1 1 -- SANÇÕES INSTITUCIONAISSANÇÕES INSTITUCIONAIS

•• SuspensãoSuspensão parapara oo enteente,, enquantoenquanto nãonão corrigidacorrigida aa situação,situação, dede::
transferênciastransferências voluntáriasvoluntárias dada UniãoUnião ee dodo EstadoEstado excetoexceto nasnastransferênciastransferências voluntáriasvoluntárias dada UniãoUnião ee dodo Estado,Estado, excetoexceto nasnas

açõesações dede educação,educação, saúde,saúde, assistênciaassistência socialsocial ee segurançasegurança
ppúúblicablica
obtençãoobtenção dede garantiasgarantias
contrataçãocontratação dede operaçõesoperações dede crédito,crédito, excetoexceto parapara

refinanciamentorefinanciamento dada dívidadívida mobilimobiliááriaria ee reduçãoredução dasdas despesasdespesas
comcom pessoalpessoal
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SANÇÕES INSTITUCIONAIS: EM QUE CASOS ?SANÇÕES INSTITUCIONAIS: EM QUE CASOS ?

•• artart.. 1111:: deixar de instituir, prever e arrecadar os impostos de
sua competência ficam suspensas transferências
voluntáriasvoluntárias

•• artart.. 2323,, §§ 33ºº:: se não reduzir o excesso de despesa com
pessoal por Poder ou órgão em 2 quadrimestres, sendo 1/3 no
1º, enquanto perdurar o excesso aplicam-se ao ente todas
as sanções institucionais

tt 2323 §§ 44ºº d li it d d l•• artart.. 2323,, §§ 44ºº:: se exceder o limite de despesa com pessoal por
Poder ou órgão no 1º quadrimestre do último ano de
mandato aplicam-se ao ente todas as sanções
institucionais
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SANÇÕES INSTITUCIONAIS: EM QUE CASOS ?SANÇÕES INSTITUCIONAIS: EM QUE CASOS ?

•• artart.. 2525:: sese descumprirdescumprir osos limiteslimites constitucionaisconstitucionais comcom
educaçãoeducação ee saúdesaúde ficamficam suspensassuspensas transferênciastransferências
voluntáriasvoluntárias

•• artart.. 2525:: sese descumprirdescumprir osos limiteslimites dasdas AROsAROs (só(só podepode serser
contratadacontratada aa partirpartir dede 1010 dede janeirojaneiro dede cadacada ano,ano, devedeve serser
integralmenteintegralmente liquidadaliquidada atéaté 1010 dede dezembrodezembro dede cadacada ano,ano, estáestá
proibidaproibida nono últimoúltimo anoano dede mandatomandato ee enquantoenquanto existirexistir
operaçãooperação anterioranterior nãonão integralmenteintegralmente resgatada)resgatada) ficamficam
suspensassuspensas transferênciastransferências voluntáriasvoluntáriassuspensassuspensas transferênciastransferências voluntáriasvoluntárias

•• artart.. 2525 ee 3333:: sese descumprirdescumprir osos limiteslimites dasdas operaçõesoperações dede
crcréédito,dito, enquantoenquanto nãonão efetuadoefetuado oo cancelamento,cancelamento, amortizaçãoamortização
ouou constituídaconstituída aa reservareserva ficamficam suspensassuspensas transferênciastransferências
voluntáriasvoluntárias
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SANÇÕES INSTITUCIONAIS: EM QUE CASOS ?SANÇÕES INSTITUCIONAIS: EM QUE CASOS ?

•• artart.. 3131,, §§ 11ºº:: regraregra transittransitóóriaria -- enquantoenquanto descumprirdescumprir aa
trajetóriatrajetória dede reduçãoredução dede dívidadívida (se(se ultrapassarultrapassar oo limitelimite
máximo,máximo, devedeve retornarretornar aa eleele emem atéaté 1515 anos,anos, aa razãorazão dede 11//1515 aoao

)) ff ééano)ano) ficamficam suspensassuspensas asas operaçõesoperações dede crédito,crédito, inclusiveinclusive
ARO,ARO, excetoexceto refinanciamentorefinanciamento dada dívidadívida mobiliáriamobiliária

•• artart.. 3131,, §§ 22ºº:: apósapós prazoprazo dede 1515 anos,anos, enquantoenquanto perdurarperdurar oo
excessoexcesso ficamficam suspensassuspensas transferênciastransferências voluntáriasvoluntárias

•• artart.. 3131,, §§ 33ºº:: sese excederexceder oo limitelimite dada dívidadívida nono 11ºº quadrimestrequadrimestre§§ qq
dodo últimoúltimo anoano dede mandatomandato ficamficam suspensassuspensas asas operaçõesoperações
dede crédito,crédito, inclusiveinclusive ARO,ARO, excetoexceto refinanciamentorefinanciamento dada dívidadívida
mobiliáriamobiliária
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SANÇÕES INSTITUCIONAIS: EM QUE CASOS ?SANÇÕES INSTITUCIONAIS: EM QUE CASOS ?

•• artart.. 3131,, §§11ºº:: regraregra permanentepermanente -- enquantoenquanto descumprirdescumprir aa
trajetóriatrajetória dede reduçãoredução dede dívidadívida (se(se ultrapassarultrapassar oo limitelimitetrajetóriatrajetória dede reduçãoredução dede dívidadívida (se(se ultrapassarultrapassar oo limitelimite
máximo,máximo, devedeve retornarretornar aa eleele emem atéaté 33 quadrimestres,quadrimestres, sendosendo
2525%% nono 11º)º) ficamficam suspensassuspensas asas operaçõesoperações dede crédito,crédito,
inclusiveinclusive ARO,ARO, excetoexceto refinanciamentorefinanciamento dada dívidadívida mobiliáriamobiliária

•• artart.. 4040,, §§1010:: sese aa dívidadívida tivertiver sidosido honradahonrada pelapela UniãoUnião ouou
EstadoEstado oo enteente teráterá suspensosuspenso oo acessoacesso aa novosnovos créditoscréditos ouou
financiamentosfinanciamentos atéaté aa liquidaçãoliquidação dada dívidadívida
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SANÇÕES INSTITUCIONAIS: EM QUE CASOS ?SANÇÕES INSTITUCIONAIS: EM QUE CASOS ?

•• artsarts.. 5151,, §§11º,º, 5252,, §§22º,º, 5555,, §§33ºº:: descumprimentodescumprimento dede prazosprazos parapara
divulgaçãodivulgação anual,anual, RelatórioRelatório ResumidoResumido dede ExecuçãoExecuçãodivulgaçãodivulgação anual,anual, RelatórioRelatório ResumidoResumido dede ExecuçãoExecução
Orçamentária,Orçamentária, ee RelatórioRelatório dede GestãoGestão FiscalFiscal ficamficam
suspensassuspensas transferênciastransferências voluntáriasvoluntárias ee operaçõesoperações dede crédito,crédito,
inclusiveinclusive ARO,ARO, excetoexceto refinanciamentorefinanciamento dada dívidadívida mobiliáriamobiliária
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2 2 -- SANÇÕES PESSOAISSANÇÕES PESSOAIS
CrimesCrimes ComunsComuns

•• DecretoDecreto 22..848848//4040 –– “C“Cóódigodigo Penal”Penal” penaspenas privativasprivativas dede
liberdadeliberdade:: detençãodetenção (( 33 mesesmeses aa 22 anos)anos) ouou reclusãoreclusão ((11 aa 44liberdadeliberdade:: detençãodetenção (( 33 mesesmeses aa 22 anos)anos) ouou reclusãoreclusão ((11 aa 44
anos)anos);; penaspenas restritivasrestritivas dede direitosdireitos:: proibiçãoproibição dede exercícioexercício
dede cargo,cargo, funçãofunção ouou atividadeatividade públicapública;; ee multamulta aplicaaplica--sese aa
todos,todos, independentementeindependentemente dede nívelnível hierárquicohierárquico..

•• AlteradoAlterado pelapela LeiLei 1010..028028//0000 -- “Lei“Lei dede CrimesCrimes Fiscais”Fiscais”
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2 2 -- SANÇÕES PESSOAISSANÇÕES PESSOAIS
“C“Cóódigodigo Penal”Penal”

•• QuemQuem éé funcionáriofuncionário públicopúblico ?? QuemQuem exerceexerce cargo,cargo, empregoemprego
ouou funçãofunção pública,pública, inclusiveinclusive emem entidadeentidade paraestatalparaestatal..çç p ,p , pp

•• AA penapena éé aumentadaaumentada dede 11//33 quandoquando osos autoresautores dosdos crimescrimes sãosão
ocupantesocupantes dede cargocargo emem comissãocomissão ouou dede funçãofunção dede direçãodireção ouou
assessoramentoassessoramento..

SãoSão efeitosefeitos dada condenaçãocondenação aa perdaperda dede cargo,cargo, funçãofunção ouou
d td t l til ti )) dd li dli d i tii ti dd lib d dlib d dmandatomandato eletivoeletivo:: a)a) quandoquando aplicadaaplicada penapena privativaprivativa dede liberdadeliberdade

porpor 11 anoano ouou maismais nosnos crimescrimes comcom abusoabuso dede poderpoder ouou violaçãoviolação
dede deverdever parapara comcom aa AdministraçãoAdministração PPúúblicablica;; b)b) quandoquando aplicadaaplicada
penapena privativaprivativa dede liberdadeliberdade superiorsuperior aa 44 anosanos nosnos demaisdemais
casoscasos..
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2 2 -- SANÇÕES PESSOAISSANÇÕES PESSOAIS
“Lei“Lei ComplementarComplementar 6464//9090-- definedefine casoscasos dede inelegibilidade”inelegibilidade”
ArtArt.. 11ºº SãoSão inelegíveisinelegíveis::
II -- parapara qualquerqualquer cargocargo::
((......))(( ))
e)e) osos queque foremforem condenadoscondenados criminalmente,criminalmente, comcom sentençasentença transitadatransitada emem

julgado,julgado, pelapela práticaprática dede crimecrime contracontra aa economiaeconomia popular,popular, aa féfé pública,pública, aa
administraçãoadministração pública,pública, oo patrimôniopatrimônio públicopúblico,, oo mercadomercado financeiro,financeiro, pelopelo
tráficotráfico dede entorpecentesentorpecentes ee porpor crimescrimes eleitorais,eleitorais, pelopelo prazoprazo dede 33 (três)(três)
anos,anos, apósapós oo cumprimentocumprimento dada penapena;;

((......))
g)g) osos queque tiveremtiverem suassuas contascontas relativasrelativas aoao exercícioexercício dede cargoscargos ouou funçõesfunções

públicaspúblicas rejeitadasrejeitadas porpor irregularidadeirregularidade insanávelinsanável ee porpor decisãodecisão irrecorrívelirrecorrívelpúblicaspúblicas rejeitadasrejeitadas porpor irregularidadeirregularidade insanávelinsanável ee porpor decisãodecisão irrecorrívelirrecorrível
dodo órgãoórgão competentecompetente,, salvosalvo sese aa questãoquestão houverhouver sidosido ouou estiverestiver sendosendo
submetidasubmetida àà apreciaçãoapreciação dodo PoderPoder Judiciário,Judiciário, parapara asas eleiçõeseleições queque sese
realizaremrealizarem nosnos 55 (cinco)(cinco) anosanos seguintes,seguintes, contadoscontados aa partirpartir dada datadata dada
decisãodecisão;;

((......))
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SANÇÕES PESSOAIS NO CÓDIGO PENAL ANTES DA SANÇÕES PESSOAIS NO CÓDIGO PENAL ANTES DA 
“LEI DE CRIMES FISCAIS”: EM QUE CASOS ? “LEI DE CRIMES FISCAIS”: EM QUE CASOS ? 

art 314 Eart 314 Extravio sonegação ou inutilização de livro ouxtravio sonegação ou inutilização de livro ouart. 314. Eart. 314. Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou xtravio, sonegação ou inutilização de livro ou 
documento: reclusão de 1 a 4 anosdocumento: reclusão de 1 a 4 anos

art. 315. Eart. 315. Emprego irregular de verba ou renda públicas: mprego irregular de verba ou renda públicas: 
detenção de 1 a 3 meses e multadetenção de 1 a 3 meses e multa
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359359--AA Ordenar,Ordenar, autorizarautorizar ouou realizarrealizar operaçãooperação dede créditocrédito semsem préviaprévia
autorizaçãoautorização legislativa,legislativa, comcom inobservânciainobservância dede limite,limite, condiçãocondição ouou

SANÇÕES PESSOAIS NO CÓDIGO PENAL DEPOIS DA SANÇÕES PESSOAIS NO CÓDIGO PENAL DEPOIS DA 
“LEI DE CRIMES FISCAIS”: EM QUE CASOS ? “LEI DE CRIMES FISCAIS”: EM QUE CASOS ? 

montantemontante estabelecidoestabelecido emem leilei (inclusive(inclusive LRF)LRF) ouou emem ResoluçãoResolução dodo
SenadoSenado:: reclusãoreclusão dede 11 aa 22 anosanos

359359--BB OrdenarOrdenar ouou autorizarautorizar aa inscriçãoinscrição emem restosrestos aa pagarpagar dede despesadespesa queque
nãonão tenhatenha sidosido empenhadaempenhada ouou queque excedaexceda limitelimite estabelecidoestabelecido emem leilei::
detençãodetenção dede 66 mesesmeses aa 22 anosanos

359359--CC OrdenarOrdenar ouou autorizarautorizar aa assunçãoassunção dede obrigação,obrigação, nosnos doisdois últimosúltimos
quadrimestresquadrimestres dodo últimoúltimo anoano dede mandatomandato ouou legislatura,legislatura, cujacuja despesadespesa
nãonão possapossa serser pagapaga nono mesmomesmo exercícioexercício financeiro,financeiro, ouou casocaso restereste parcelaparcela
aa serser pagapaga nono exercícioexercício seguinte,seguinte, queque nãonão tenhatenha contrapartidacontrapartida suficientesuficiente
dede disponibilidadedisponibilidade dede caixacaixa (art(art 4242 dada LRFLRF--restosrestos aa pagar)pagar):: reclusãoreclusão dede 11
aa 44 anosanos
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359359-- DD OrdenarOrdenar despesadespesa nãonão autorizadaautorizada (art(art.. 1616 ee 1717 dada LRF)LRF):: reclusãoreclusão dede 11 aa 44 anosanos

359359-- EE PrestarPrestar garantiagarantia emem operaçãooperação dede créditocrédito semsem queque tenhatenha sidosido constituídaconstituída

SANÇÕES PESSOAIS NO CÓDIGO PENAL DEPOIS DA SANÇÕES PESSOAIS NO CÓDIGO PENAL DEPOIS DA 
“LEI DE CRIMES FISCAIS”: EM QUE CASOS ? “LEI DE CRIMES FISCAIS”: EM QUE CASOS ? 

359359 EE PrestarPrestar garantiagarantia emem operaçãooperação dede créditocrédito semsem queque tenhatenha sidosido constituídaconstituída
contragarantiacontragarantia emem valorvalor igualigual ouou superiorsuperior aoao dada garantiagarantia prestada,prestada, nana formaforma dada leilei (art(art..
4040 dada LRF)LRF):: detençãodetenção dede 33 mesesmeses aa 11 anoano

359359-- FF DeixarDeixar dede ordenar,ordenar, dede autorizarautorizar ouou dede promoverpromover oo cancelamentocancelamento dodo montantemontante
dede restosrestos aa pagarpagar inscritoinscrito emem valorvalor superiorsuperior aoao permitidopermitido emem leilei:: detençãodetenção dede 66 mesesmeses
aa 22 anosanos

359359-- G Ordenar, autorizar ou executar ato que acarrete aumento de despesa total com G Ordenar, autorizar ou executar ato que acarrete aumento de despesa total com 
pessoal, nos 180 dias anteriores ao final do mandato ou legislatura (art. 21,pessoal, nos 180 dias anteriores ao final do mandato ou legislatura (art. 21, §§ únicoúnico dadapessoal, nos 180 dias anteriores ao final do mandato ou legislatura (art. 21, pessoal, nos 180 dias anteriores ao final do mandato ou legislatura (art. 21, §§ únicoúnico da da 
LRF): reclusão de 1 a 4 anos LRF): reclusão de 1 a 4 anos 

359359-- HH Ordenar,Ordenar, autorizarautorizar ouou promoverpromover aa ofertaoferta públicapública ouou aa colocaçãocolocação nono mercadomercado
financeirofinanceiro dede títulostítulos dada dívidadívida públicapública semsem queque tenhamtenham sidosido criadoscriados porpor leilei ouou semsem queque
estejamestejam registradosregistrados emem sistemasistema centralizadocentralizado dede liquidaçãoliquidação ee dede custódiacustódia:: reclusãoreclusão dede
11 aa 44 anosanos
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2 2 -- SANÇÕES PESSOAISSANÇÕES PESSOAIS
CrimesCrimes dede ResponsabilidadeResponsabilidade (autoridades(autoridades comcom foroforo

privilegiado)privilegiado)
•• LeiLei 11..079079//5050 -- “Lei“Lei dede CrimesCrimes dede ResponsabilidadeResponsabilidade dodo PresidentePresidente ee

Governadores”Governadores” perdaperda dede cargo,cargo, inabilitaçãoinabilitação parapara exercícioexercício dede
função,função, cargocargo ouou empregoemprego públicopúblico porpor 55 anosanos aplicaaplica--sese aa PresidentePresidente
dada República,República, MinistrosMinistros dede Estado,Estado, Governadores,Governadores, SecretáriosSecretários dede
EstadoEstado ee autoridadesautoridades dodo JudiciárioJudiciário (Presidentes(Presidentes dede Tribunais,Tribunais,
Procuradores,Procuradores, membrosmembros dodo MinistérioMinistério PúblicoPúblico ee dada AdvocaciaAdvocacia GeralGeral dada
União)União)..

•• DecretoDecreto--LeiLei 201201//6767 -- “Lei“Lei dede CrimesCrimes dosdos Prefeitos”Prefeitos” detençãodetenção (( 33DecretoDecreto LeiLei 201201//6767 LeiLei dede CrimesCrimes dosdos PrefeitosPrefeitos detençãodetenção (( 33
mesesmeses aa 33 anos),anos), perdaperda dede cargo,cargo, inabilitaçãoinabilitação parapara exercícioexercício dede função,função,
cargocargo ouou empregoemprego públicopúblico porpor 55 anosanos aplicaaplica--sese aa PrefeitosPrefeitos..

•• LeiLei 1010..028028//0000 -- “Lei“Lei dede CrimesCrimes Fiscais”Fiscais”
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DetençãoDetenção dede 33 mesesmeses aa 33 anosanos
ArtArt 11ºº SãoSão crimescrimes dede responsabilidaderesponsabilidade dodo PrefeitoPrefeito Municipal,Municipal, sujeitossujeitos
aoao julgamentojulgamento dodo PoderPoder JudiciárioJudiciário independentementeindependentemente dodo

SANÇÕES PESSOAIS NO DECRETOSANÇÕES PESSOAIS NO DECRETO--LEI 201/67 ANTES LEI 201/67 ANTES 
DA “LEI DE CRIMES FISCAIS”: EM QUE CASOS ? DA “LEI DE CRIMES FISCAIS”: EM QUE CASOS ? 

aoao julgamentojulgamento dodo PoderPoder Judiciário,Judiciário, independentementeindependentemente dodo
pronunciamentopronunciamento dada CâmaraCâmara dosdos VereadoresVereadores::

((......))
IIIIII –– desviar,desviar, ouou aplicaraplicar indevidamente,indevidamente, rendasrendas ouou verbasverbas públicaspúblicas;;
IVIV –– empregarempregar subvenções,subvenções, auxílios,auxílios, empréstimosempréstimos ouou recursosrecursos dede
qualquerqualquer natureza,natureza, emem desacordodesacordo comcom osos planosplanos ouou programasprogramas aa queque sese
destinamdestinam;; (arts(arts.. 2525,, 2626,, 2727,, 2828 dada LRF)LRF)
VV –– ordenarordenar ouou efetuarefetuar despesasdespesas nãonão autorizadasautorizadas porpor lei,lei, ouou realizárealizá--IasIas ememVV ordenarordenar ouou efetuarefetuar despesasdespesas nãonão autorizadasautorizadas porpor lei,lei, ouou realizárealizá IasIas emem
desacordodesacordo comcom asas normasnormas financeirasfinanceiras pertinentespertinentes;; (arts(arts 1515,, 1616 ee 1717 dada
LRF)LRF)
VIVI –– deixardeixar dede prestarprestar contascontas anuaisanuais dada administraçãoadministração financeirafinanceira dodo
MunicípioMunicípio aa CâmaraCâmara dede Vereadores,Vereadores, ouou aoao órgãoórgão queque aa ConstituiçãoConstituição dodo
EstadoEstado indicar,indicar, nosnos prazosprazos ee condiçõescondições estabelecidosestabelecidos;;
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VIIVII –– DeixarDeixar dede prestarprestar contas,contas, nono devidodevido tempo,tempo, aoao órgãoórgão competente,competente, dada
aplicaçãoaplicação dede recursos,recursos, empréstimosempréstimos subvençõessubvenções ouou auxíliosauxílios internosinternos ouou
externos,externos, recebidosrecebidos aa qualquerqualquer títulotítulo;;

SANÇÕES PESSOAIS NO DECRETOSANÇÕES PESSOAIS NO DECRETO--LEI 201/67 ANTES LEI 201/67 ANTES 
DA “LEI DE CRIMES FISCAIS”: EM QUE CASOS ? DA “LEI DE CRIMES FISCAIS”: EM QUE CASOS ? 

q qq q
VIIIVIII –– ContrairContrair empréstimo,empréstimo, emitiremitir apólices,apólices, ouou obrigarobrigar oo MunicípioMunicípio porpor títulostítulos
dede crédito,crédito, semsem autorizaçãoautorização dada Câmara,Câmara, ouou emem desacordodesacordo comcom aa leilei;; (art(art.. 3131,,
3232,, 3333,, 3535,, 3636,, 3737,, 3838 dada LRF)LRF)
IXIX –– ConcederConceder empréstimo,empréstimo, auxíliosauxílios ouou subvençõessubvenções semsem autorizaçãoautorização dada
Câmara,Câmara, ouou emem desacordodesacordo comcom aa leilei;; (arts(arts.. 2525,, 2626,, 2727,, 2828 dada LRF)LRF)
XX –– AlienarAlienar ouou oneraronerar bensbens imóveis,imóveis, ouou rendasrendas municipais,municipais, semsem autorizaçãoautorização dada
Câmara,Câmara, ouou emem desacordodesacordo comcom aa leilei;; (art(art.. 4444 dada LRF)LRF)
XIXI AdquirirAdquirir bensbens ouou realizarrealizar serviçosserviços ee obrasobras semsem concorrênciaconcorrência ouou coletacoleta dedeXIXI –– AdquirirAdquirir bens,bens, ouou realizarrealizar serviçosserviços ee obras,obras, semsem concorrênciaconcorrência ouou coletacoleta dede
preços,preços, nosnos casoscasos exigidosexigidos emem leilei;;
XIIXII –– AnteciparAntecipar ouou inverterinverter aa ordemordem dede pagamentopagamento aa credorescredores dodo Município,Município,
semsem vantagemvantagem parapara oo erárioerário;; (c/c(c/c artart.. 4242 dada LRF)LRF)
XIIIXIII –– Nomear,Nomear, admitiradmitir ouou designardesignar servidor,servidor, contracontra expressaexpressa disposiçãodisposição dede leilei;;
(art(art.. 2222 dada LRF)LRF)
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XIVXIV –– NegarNegar execuçãoexecução aa leilei federal,federal, estadualestadual ouou municipal,municipal, ouou deixardeixar dede
cumprircumprir ordemordem judicial,judicial, semsem dardar oo motivomotivo dada recusarecusa ouou dada impossibilidade,impossibilidade, porpor
escrito,escrito, àà autoridadeautoridade competentecompetente;;

SANÇÕES PESSOAIS NO DECRETOSANÇÕES PESSOAIS NO DECRETO--LEI 201/67 ANTES LEI 201/67 ANTES 
DA “LEI DE CRIMES FISCAIS”: EM QUE CASOS ? DA “LEI DE CRIMES FISCAIS”: EM QUE CASOS ? 

pp
XVXV –– DeixarDeixar dede fornecerfornecer certidõescertidões dede atosatos ouou contratoscontratos municipais,municipais, dentrodentro dodo
prazoprazo estabelecidoestabelecido emem leilei..

ArtArt 44ºº SãoSão infraçõesinfrações políticopolítico--administrativasadministrativas dosdos PrefeitosPrefeitos MunicipaisMunicipais sujeitassujeitas
aoao julgamentojulgamento pelapela CâmaraCâmara dosdos VereadoresVereadores ee sancionadassancionadas comcom aa cassaçãocassação dodo
mandatomandato::
((......))
IVIV RetardarRetardar aa publicaçãopublicação ouou deixardeixar dede publicarpublicar asas leisleis ee atosatos sujeitossujeitos aa essaessaIVIV –– RetardarRetardar aa publicaçãopublicação ouou deixardeixar dede publicarpublicar asas leisleis ee atosatos sujeitossujeitos aa essaessa
formalidadeformalidade;; (art(art.. 5252 ee 5555 dada LRF)LRF)
VV –– DeixarDeixar dede apresentarapresentar àà Câmara,Câmara, nono devidodevido tempo,tempo, ee emem formaforma regular,regular, aa
propostaproposta orçamentáriaorçamentária;;
VIVI –– DescumprirDescumprir oo orçamentoorçamento aprovadoaprovado parapara oo exercícioexercício financeirofinanceiro;; (art(art.. 1616))
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VIIVII –– Praticar,Praticar, contracontra expressaexpressa disposiçãodisposição dede lei,lei, atoato dede suasua
competênciacompetência ouou emitiremitir--sese nana suasua práticaprática;;
VIIIVIII OmitirOmitir sese oo negligenciarnegligenciar nana defesadefesa dede bensbens rendasrendas direitosdireitos oo

SANÇÕES PESSOAIS NO DECRETOSANÇÕES PESSOAIS NO DECRETO--LEI 201/67 ANTES LEI 201/67 ANTES 
DA “LEI DE CRIMES FISCAIS”: EM QUE CASOS ? DA “LEI DE CRIMES FISCAIS”: EM QUE CASOS ? 

VIIIVIII –– OmitirOmitir--sese ouou negligenciarnegligenciar nana defesadefesa dede bens,bens, rendas,rendas, direitosdireitos ouou
interessesinteresses dodo MunicípioMunicípio sujeitosujeito àà administraçãoadministração dada PrefeituraPrefeitura;;
((......))
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SANÇÕES PESSOAIS NA LEI 1.079/50 ANTES DA “LEI SANÇÕES PESSOAIS NA LEI 1.079/50 ANTES DA “LEI 
DE CRIMES FISCAIS”: EM QUE CASOS ? DE CRIMES FISCAIS”: EM QUE CASOS ? 

ArtArt.. 1010.. SãoSão crimescrimes dede responsabilidaderesponsabilidade contracontra aa leilei orçamentáriaorçamentária::
((......))
22 -- ExcederExceder ouou transportar,transportar, semsem autorizaçãoautorização legal,legal, asas verbasverbas dodo orçamentoorçamento;;
((......))
44 -- Infringir,Infringir, patentemente,patentemente, ee dede qualquerqualquer modo,modo, dispositivodispositivo dada leilei orçamentáriaorçamentária..
((......))
ArtArt.. 1111.. SãoSão crimescrimes contracontra aa guardaguarda ee legallegal empregoemprego dosdos dinheirosdinheiros públicospúblicos::
11 -- ordenarordenar despesasdespesas nãonão autorizadasautorizadas porpor leilei ouou semsem observânciaobservância dasdas prescriçõesprescrições legaislegais
relativasrelativas àsàs mesmasmesmas;;
22 -- abrirabrir créditocrédito semsem fundamentofundamento emem leilei ouou semsem asas formalidadesformalidades legaislegais;;
33 -- contraircontrair empréstimo,empréstimo, emitiremitir moedamoeda correntecorrente ouou apólices,apólices, ouou efetuarefetuar operaçãooperação dede
créditocrédito semsem autorizaçãoautorização legallegal;;
((......))
55 -- negligenciarnegligenciar aa arrecadaçãoarrecadação dasdas rendas,rendas, impostosimpostos ee taxas,taxas, bembem comocomo aa conservaçãoconservação
dodo patrimôniopatrimônio nacionalnacional..
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NOVAS TIPIFICAÇÕES PELA “LEI DE CRIMES NOVAS TIPIFICAÇÕES PELA “LEI DE CRIMES 
FISCAIS”: EM QUE CASOS ? FISCAIS”: EM QUE CASOS ? 

XVIXVI –– deixardeixar dede ordenarordenar aa reduçãoredução dodo montantemontante dada dívidadívida consolidada,consolidada, nosnos prazosprazos

estabelecidosestabelecidos emem lei,lei, quandoquando oo montantemontante ultrapassarultrapassar oo valorvalor resultanteresultante dada aplicaçãoaplicação

dodo limitelimite máximomáximo fixadofixado pelopelo SenadoSenado FederalFederal;; (art(art.. 3131 dada LRF)LRF)

XVIIXVII –– ordenarordenar ouou autorizarautorizar aa aberturaabertura dede créditocrédito emem desacordodesacordo comcom osos limiteslimites

estabelecidosestabelecidos pelopelo SenadoSenado Federal,Federal, semsem fundamentofundamento nana leilei orçamentáriaorçamentária ouou nana dede

créditocrédito adicionaladicional ouou comcom inobservânciainobservância dede prescriçãoprescrição legallegal;;

XVIIIXVIII –– deixardeixar dede promoverpromover ouou dede ordenarordenar nana formaforma dada leilei oo cancelamentocancelamento aaXVIIIXVIII –– deixardeixar dede promoverpromover ouou dede ordenar,ordenar, nana formaforma dada lei,lei, oo cancelamento,cancelamento, aa

amortizaçãoamortização ouou aa constituiçãoconstituição dede reservareserva parapara anularanular osos efeitosefeitos dede operaçãooperação dede

créditocrédito realizadarealizada comcom inobservânciainobservância dede limite,limite, condiçãocondição ouou montantemontante estabelecidoestabelecido emem

leilei;; (art(art.. 3333 dada LRF)LRF)
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NOVAS TIPIFICAÇÕES PELA “LEI DE CRIMES NOVAS TIPIFICAÇÕES PELA “LEI DE CRIMES 
FISCAIS”: EM QUE CASOS ? FISCAIS”: EM QUE CASOS ? 

XIXXIX –– deixardeixar dede promoverpromover ouou dede ordenarordenar aa liquidaçãoliquidação integralintegral dede operaçãooperação dede
créditocrédito porpor antecipaçãoantecipação dede receitareceita orçamentária,orçamentária, inclusiveinclusive osos respectivosrespectivos
jj d id i tété tt dd í ií i fi ifi i ( t( t 3838jurosjuros ee demaisdemais encargos,encargos, atéaté oo encerramentoencerramento dodo exercícioexercício financeirofinanceiro;; (art(art.. 3838
dada LRF)LRF)

XXXX –– ordenarordenar ouou autorizar,autorizar, emem desacordodesacordo comcom aa lei,lei, aa realizaçãorealização dede operaçãooperação
dede créditocrédito comcom qualquerqualquer umum dosdos demaisdemais entesentes dada Federação,Federação, inclusiveinclusive suassuas
entidadesentidades dada administraçãoadministração indireta,indireta, aindaainda queque nana formaforma dede novação,novação,
refinanciamentorefinanciamento ouou postergaçãopostergação dede dívidadívida contraídacontraída anteriormenteanteriormente;; (art(art.. 3535
dada LRF)LRF)

XXIXXI –– captarcaptar recursosrecursos aa títulotítulo dede antecipaçãoantecipação dede receitareceita dede tributotributo ouou
contribuiçãocontribuição cujocujo fatofato geradorgerador aindaainda nãonão tenhatenha ocorridoocorrido;; (art(art.. 3737,, I,I, dada LRF)LRF)
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NOVAS TIPIFICAÇÕES PELA “LEI DE CRIMES NOVAS TIPIFICAÇÕES PELA “LEI DE CRIMES 
FISCAIS”: EM QUE CASOS ? FISCAIS”: EM QUE CASOS ? 

XXIIXXII –– ordenarordenar ouou autorizarautorizar aa destinaçãodestinação dede recursosrecursos provenientesprovenientes dada
emissãoemissão dede títulostítulos parapara finalidadefinalidade diversadiversa dada previstaprevista nana leilei queque aa autorizouautorizou;;

XXIIIXXIII –– realizarrealizar ouou receberreceber transferênciatransferência voluntáriavoluntária emem desacordodesacordo comcom limitelimite
ouou condiçãocondição estabelecidaestabelecida emem leilei.. (art(art.. 2525 dada LRF)LRF)
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2 2 -- SANÇÕES PESSOAISSANÇÕES PESSOAIS
AtosAtos dede ImprobidadeImprobidade AdministrativaAdministrativa

•• LeiLei 88..429429//9292 -- “Lei“Lei dede ImprobidadeImprobidade Administrativa”Administrativa”
ressarcimentoressarcimento dodo dano,dano, perdaperda dosdos bensbens ilicitamenteilicitamente acrescidosacrescidos aoao
patrimônio,patrimônio, indisponibilidadeindisponibilidade dede bens,bens, suspensãosuspensão dede direitosdireitos
políticospolíticos dede 55 aa 88 anos,anos, perdaperda dede funçãofunção pública,pública, pagamentopagamento dede
multa,multa, proibiçãoproibição dede contratarcontratar ouou receberreceber benefíciosbenefícios dada
administraçãoadministração públicapública porpor 55 anosanos aplicaaplica--sese aa agentesagentes públicospúblicos,,
independentementeindependentemente dede nívelnível hierárquicohierárquico

CF,CF, artart.. 3737,, §§ 44ºº:: “Os“Os atosatos dede improbidadeimprobidade administrativaadministrativaCF,CF, artart.. 3737,, §§ 44 :: OsOs atosatos dede improbidadeimprobidade administrativaadministrativa
importarãoimportarão aa suspensãosuspensão dosdos direitosdireitos políticos,políticos, aa perdaperda dada funçãofunção
pública,pública, aa indisponibilidadeindisponibilidade dosdos bensbens ee oo ressarcimentoressarcimento aoao erário,erário,
nana formaforma ee gradaçãogradação previstasprevistas emem lei,lei, semsem prejuízoprejuízo dada açãoação penalpenal
cabívelcabível..””



Semana de Administração Orçamentária, Financeira e de Contratações Públicas Semana de Administração Orçamentária, Financeira e de Contratações Públicas Semana de Administração Orçamentária, Financeira e de Contratações Públicas Semana de Administração Orçamentária, Financeira e de Contratações Públicas 
Oficina: 35 Oficina: 35 –– Restrições InstitucionaisRestrições Institucionais

TIPIFICAÇÕES DA “LEI DE IMPROBIDADE TIPIFICAÇÕES DA “LEI DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA”: EM QUE CASOS ? ADMINISTRATIVA”: EM QUE CASOS ? 

ArtArt.. 1010.. ConstituiConstitui atoato dede improbidadeimprobidade administrativaadministrativa queque causacausa lesãolesão aoao
erárioerário qualquerqualquer açãoação ouou omissão,omissão, dolosadolosa ouou culposa,culposa, queque ensejeenseje perdaperdaerárioerário qualquerqualquer açãoação ouou omissão,omissão, dolosadolosa ouou culposa,culposa, queque ensejeenseje perdaperda
patrimonialpatrimonial,, desvio,desvio, apropriação,apropriação, malbaratamentomalbaratamento ouou dilapidaçãodilapidação dosdos bensbens
ouou havereshaveres dasdas entidadesentidades referidasreferidas nono artart.. 11ºº destadesta lei,lei, ee notadamentenotadamente::

((......))

IIII –– permitirpermitir ouou concorrerconcorrer parapara queque pessoapessoa físicafísica ouou jurídicajurídica privadaprivada utilizeutilize
bens,bens, rendas,rendas, verbasverbas ouou valoresvalores integrantesintegrantes dodo acervoacervo patrimonialpatrimonial dasdas,, ,, gg pp
entidadesentidades mencionadasmencionadas nono artart.. 11ºº destadesta lei,lei, semsem aa observânciaobservância dasdas
formalidadesformalidades legaislegais ouou regulamentaresregulamentares aplicáveisaplicáveis àà espécieespécie;; (art(art.. 2525,, 2626,, 2727,,
2828,, 4343,, 4444 dada LRF)LRF)
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TIPIFICAÇÕES DA “LEI DE IMPROBIDADE TIPIFICAÇÕES DA “LEI DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA”: EM QUE CASOS ? ADMINISTRATIVA”: EM QUE CASOS ? 

IIIIII –– doardoar àà pessoapessoa físicafísica ouou jurídicajurídica bembem comocomo aoao enteente despersonalizado,despersonalizado,
aindaainda queque dede finsfins educativoseducativos ouou assistências,assistências, bens,bens, rendas,rendas, verbasverbas ouou valoresvalores
dodo patrimôniopatrimônio dede qualquerqualquer dasdas entidadesentidades mencionadasmencionadas nono artart.. 11ºº destadesta lei,lei,
semsem observânciaobservância dasdas formalidadesformalidades legaislegais ee regulamentaresregulamentares aplicáveisaplicáveis àà
espécieespécie;; (art(art.. 2525,, 2626,, 2727 dada LRF)LRF)
(...)(...)
VIVI –– realizarrealizar operaçãooperação financeirafinanceira semsem observânciaobservância dasdas normasnormas legaislegais ee
regulamentaresregulamentares ouou aceitaraceitar garantiagarantia insuficienteinsuficiente ouou inidôneainidônea;; (art(art.. 3131,, 3232,, 3333,,,,gg gg ((
3535,,3636,, 3737,, 3838 ee 4040 dada LRF)LRF)
VIIVII –– concederconceder benefíciobenefício administrativoadministrativo ouou fiscalfiscal semsem aa observânciaobservância dasdas
formalidadesformalidades legaislegais ouou regulamentaresregulamentares aplicáveisaplicáveis àà espécieespécie;; (art(art.. 1414 dada LRF)LRF)
VIIIVIII –– frustrarfrustrar aa licitudelicitude dede processoprocesso licitatóriolicitatório ouou dispensádispensá--lolo indevidamenteindevidamente;;
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TIPIFICAÇÕES DA “LEI DE IMPROBIDADE TIPIFICAÇÕES DA “LEI DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA”: EM QUE CASOS ? ADMINISTRATIVA”: EM QUE CASOS ? 

IXIX –– ordenarordenar ouou permitirpermitir aa realizaçãorealização dede despesasdespesas nãonão autorizadasautorizadas emem leilei ouou
regulamentoregulamento;; (art(art.. 1515,,1616,, 1717 dada LRF)LRF)

XX –– agiragir negligentementenegligentemente nana arrecadaçãoarrecadação dede tributotributo ouou renda,renda, bembem comocomo nono
queque dizdiz respeitorespeito àà conservaçãoconservação dodo patrimôniopatrimônio públicopúblico;; (art(art.. 1111 ee 4545 dada LRF)LRF)

XIXI –– liberarliberar verbaverba públicapública semsem aa estritaestrita observânciaobservância dasdas normasnormas pertinentespertinentes ouou
influirinfluir dede qualquerqualquer formaforma parapara aa suasua aplicaçãoaplicação irregularirregular;; (art(art.. 2525 dada LRF)LRF)

((......))
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TIPIFICAÇÕES DA “LEI DE IMPROBIDADE TIPIFICAÇÕES DA “LEI DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA”: EM QUE CASOS ? ADMINISTRATIVA”: EM QUE CASOS ? 

ArtArt.. 1111.. ConstituiConstitui atoato dede improbidadeimprobidade administrativaadministrativa queque atentaatenta contracontra osos
princípiosprincípios dada administraçãoadministração públicapública qualquerqualquer açãoação ouou omissãoomissão queque violeviole osos
deveresdeveres dede honestidadehonestidade imparcialidadeimparcialidade legalidadelegalidade ee lealdadelealdade àsàs instituiçõesinstituiçõesdeveresdeveres dede honestidade,honestidade, imparcialidade,imparcialidade, legalidade,legalidade, ee lealdadelealdade àsàs instituições,instituições,
ee notadamentenotadamente::
II –– praticarpraticar atoato visandovisando fimfim proibidoproibido emem leilei ouou regulamentoregulamento ouou diversodiverso daqueledaquele
previsto,previsto, nana regraregra dede competênciacompetência;;
IIII –– retardarretardar ouou deixardeixar dede praticar,praticar, indevidamente,indevidamente, atoato dede ofícioofício;;
((......))
IVIV negarnegar publicidadepublicidade aosaos atosatos oficiaisoficiais;;IVIV –– negarnegar publicidadepublicidade aosaos atosatos oficiaisoficiais;;
VV –– frustrarfrustrar aa licitudelicitude dede concursoconcurso públicopúblico;;
VIVI –– deixardeixar dede prestarprestar contascontas quandoquando estejaesteja obrigadoobrigado aa fazêfazê--lolo;;
((......))
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InfraçõesInfrações AdministrativasAdministrativas

•• LeiLei 1010..028028//0000 infraçõesinfrações administrativas,administrativas, punidaspunidas comcom multamulta
dede atatéé 3030%% dosdos encimentosencimentos an aisan ais aplicadaaplicada pelopelo Trib nalTrib nal dede

2 2 -- SANÇÕES PESSOAISSANÇÕES PESSOAIS

dede atatéé 3030%% dosdos vencimentosvencimentos anuais,anuais, aplicadaaplicada pelopelo TribunalTribunal dede
ContasContas aplicaaplica--sese aa todos,todos, funcionáriosfuncionários públicospúblicos ouou não,não,
independentementeindependentemente dede nívelnível hierárquicohierárquico..

Deixar de divulgar ou enviar Relatório de Gestão FiscalDeixar de divulgar ou enviar Relatório de Gestão Fiscal

Propor LDO sem metas fiscaisPropor LDO sem metas fiscaisPropor LDO sem metas fiscaisPropor LDO sem metas fiscais

Art. 9º da LRF (Não fazer contingenciamento)Art. 9º da LRF (Não fazer contingenciamento)

Art. 23 da LRF (deixar de reduzir despesa de pessoal)Art. 23 da LRF (deixar de reduzir despesa de pessoal)
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Lei 10.028/00 Lei 10.028/00 

•• LeiLei 1010..028028//0000 emem vigorvigor desdedesde 2020 dede outubrooutubro dede 20002000,, masmas nãonão
éé aa únicaúnica queque punepune descumprimentodescumprimento dada LRFLRF (as(as demais,demais,
anterioresanteriores aa LRF,LRF, tambémtambém sese aplicamaplicam nono queque couber)couber)..

•• TodoTodo cidadãocidadão éé parteparte legítimalegítima parapara denunciar,denunciar, configurandoconfigurando
crimecrime aa denúnciadenúncia porpor mámá féfé..

EE á iá i d i i t dd i i t d ll i ãi ã (i(i•• EmEm váriosvários casos,casos, punepune administradoresadministradores pelapela omissãoomissão (i(i..ee..,,
nãonão pelopelo desviodesvio masmas porpor nãonão tomartomar medidasmedidas parapara corrigircorrigir
desvios)desvios)..
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EXEMPLO 1:EXEMPLO 1:

REGRAS PARA A GERAÇÃO DE DESPESAS EM GERAL (ARTS  16 REGRAS PARA A GERAÇÃO DE DESPESAS EM GERAL (ARTS  16 REGRAS PARA A GERAÇÃO DE DESPESAS EM GERAL (ARTS. 16 REGRAS PARA A GERAÇÃO DE DESPESAS EM GERAL (ARTS. 16 
E 17)E 17)

Semana de Administração Orçamentária, Financeira e de Contratações Públicas Semana de Administração Orçamentária, Financeira e de Contratações Públicas Semana de Administração Orçamentária, Financeira e de Contratações Públicas Semana de Administração Orçamentária, Financeira e de Contratações Públicas 
Oficina: 35 Oficina: 35 –– Restrições InstitucionaisRestrições Institucionais

PPA PPA LDO LDO LOALOA

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRAPROGRAMAÇÃO FINANCEIRA

CF + LRF + Lei CF + LRF + Lei 
DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE 

DESPESA (+ IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E DESPESA (+ IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E 
FINANCEIRO) (+ COMPENSAÇÃO, SE FINANCEIRO) (+ COMPENSAÇÃO, SE 

NECESSÁRIO NECESSÁRIO -- ART.17)ART.17)

LICITAÇÃOLICITAÇÃO

EMPENHOEMPENHO

4.320 + Lei 8.666 4.320 + Lei 8.666 

= = 

Ordem Ordem 

O tá iO tá iEMPENHO EMPENHO 

CONTRATOCONTRATO

LIQUIDAÇÃO LIQUIDAÇÃO PAGAMENTOPAGAMENTO

Orçamentária e Orçamentária e 

FinanceiraFinanceira
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•• Geração de despesa  ou assunção de obrigação:Geração de despesa  ou assunção de obrigação:

nãonão autorizadasautorizadas crime,crime, comcom penapena dede reclusãoreclusão dede 11

SANÇÕES PESSOAIS (ART 15)SANÇÕES PESSOAIS (ART 15)

,, pp
aa 44 anosanos (Lei(Lei dede CrimesCrimes Fiscais)Fiscais) ”ordenar”ordenar
despesadespesa nãonão autorizada”autorizada”

irregulares irregulares as contas serão rejeitadas pelo TCas contas serão rejeitadas pelo TC

lesivas ao patrimônio público lesivas ao patrimônio público 

devolução do dinheirodevolução do dinheiro
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Contrato de gavetaContrato de gaveta

SANÇÕES PESSOAIS (ART. 37)SANÇÕES PESSOAIS (ART. 37)

“assunção de obrigação sem autorização orçamentária “assunção de obrigação sem autorização orçamentária 
para pagamento a posteriori de bens e serviços”para pagamento a posteriori de bens e serviços”

crime, com pena de reclusão de 1 a 2 anos  (Lei de crime, com pena de reclusão de 1 a 2 anos  (Lei de 
Crimes Fiscais) Crimes Fiscais) ”realização de operação de crédito sem ”realização de operação de crédito sem 
autorização legislativa ou com inobservância de condição autorização legislativa ou com inobservância de condição 
estabelecida em lei”estabelecida em lei”
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EXEMPLO 2: RESTOS A PAGAR EXEMPLO 2: RESTOS A PAGAR 

•• LeiLei 43204320//6464:: InscrevemInscrevem--sese emem RestosRestos aa PagarPagar asas despesasdespesas
empenhadasempenhadas ee nãonão pagaspagas atéaté 3131 dede dezembrodezembro..

OO i ti t ff áá í ií i dd di ti i ddi ti i d•• OO registroregistro farfar--sese--áá porpor exercícioexercício ee porpor credor,credor, distinguindodistinguindo--sese asas
despesasdespesas processadasprocessadas dasdas nãonão processadasprocessadas ((§§ únicoúnico dodo artart.. 9292 dada
LeiLei 44..320320//6464))..

NaNa origem,origem, osos restosrestos aa pagarpagar visamvisam compatibilizarcompatibilizar oo términotérmino dodo
exercícioexercício financeirofinanceiro comcom aa continuidadecontinuidade dada administraçãoadministração públicapública..

•• ArtArt 4242:: ÉÉ vedadovedado aoao titulartitular dede PoderPoder nosnos doisdois últimosúltimosArtArt..4242:: ÉÉ vedadovedado aoao titulartitular dede PoderPoder ,, nosnos doisdois últimosúltimos
quadrimestresquadrimestres dodo últimoúltimo anoano dede mandato,mandato, contraircontrair obrigaçãoobrigação dede
despesadespesa queque nãonão possapossa serser pagapaga nono mesmomesmo exercício,exercício, ouou queque
tenhatenha parcelasparcelas aa seremserem pagaspagas nono exercícioexercício seguinteseguinte semsem queque hajahaja
suficientesuficiente disponibilidadedisponibilidade dede caixacaixa “deixar“deixar aa casacasa arrumadaarrumada parapara
oo sucessor”sucessor”
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RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR 

•• ÉÉ vedadovedado aoao titulartitular dede PoderPoder aa regraregra sese aplicaaplica aa todostodos osos
PoderesPoderes individualização de responsabilidades..
AA éé li dli d ldld dd í ií i bb tt•• AA regraregra éé aplicadaaplicada aosaos saldossaldos dodo exercícioexercício:: emboraembora oo caputcaput
falefale “nos“nos doisdois últimosúltimos quadrimestresquadrimestres dodo últimoúltimo anoano dede
mandato”,mandato”, oo parágrafoparágrafo únicoúnico esclareceesclarece:: ““ NaNa determinaçãodeterminação
dada disponibilidadedisponibilidade dede caixacaixa serãoserão consideradosconsiderados osos encargosencargos
ee despesasdespesas compromissadascompromissadas aa pagarpagar atéaté oo finalfinal dodo
exercícioexercício..””

•• OrdemOrdem cronológicacronológica dosdos pagamentospagamentos:: “Art“Art..55°° ...... devendodevendo
cadacada unidadeunidade ...... nono pagamentopagamento dasdas obrigaçõesobrigações ...... obedecer,obedecer,
parapara cadacada fontefonte diferenciadadiferenciada dede recursos,recursos, aa estritaestrita ordemordem
cronológicacronológica ......”” (Lei(Lei 88..666666//9393))
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RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR 

•• AA regraregra éé dede finalfinal dede mandatomandato masmas recomendarecomenda--sese queque sejaseja
adotadaadotada emem todostodos osos exercíciosexercícios !!

OO importanteimportante éé aa prudênciaprudência aoao contraircontrair obrigaçõesobrigações;; aa regraregra
nãonão vedaveda inscriçãoinscrição emem restosrestos aa pagar,pagar, masmas contraircontrair obrigaçãoobrigação
dede despesadespesa queque nãonão possapossa serser pagapaga..

•• ArtArt.. 5050,, incisoinciso II,II, dada LRFLRF:: aa despesadespesa ee aa assunçãoassunção dede
compromissocompromisso serãoserão registradasregistradas emem regimeregime dede competênciacompetência
sãosão compromissadascompromissadas apenasapenas asas prestaçõesprestações cujocujo pagamentopagamentosãosão compromissadascompromissadas apenasapenas asas prestaçõesprestações cujocujo pagamentopagamento
devadeva ocorrerocorrer nono exercícioexercício (observar(observar cronograma)cronograma)..

•• RespeitoRespeito aosaos contratoscontratos:: AA LRFLRF nãonão autorizaautoriza nemnem incentivaincentiva aa
quebraquebra dede contratoscontratos ouou aa maquiagemmaquiagem contábilcontábil..
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SANÇÕES PESSOAISSANÇÕES PESSOAIS

•• CódigoCódigo Penal,Penal, alteradoalterado pelapela “Lei“Lei dede CrimesCrimes Fiscais”Fiscais”:: éé crimecrime
ee aa puniçãopunição aplicaaplica--sese aa todos,todos, independentementeindependentemente dede nívelnível
hierárquicohierárquico::hierárquicohierárquico::

•• CódigoCódigo Penal,Penal, alteradoalterado pelapela “Lei“Lei dede CrimesCrimes Fiscais”Fiscais”:: éé crimecrime
ee aa puniçãopunição aplicaaplica--sese aa todos,todos, independentementeindependentemente dede nívelnível

Não cumprir o art 42 da LRF (restos a pagar) reclusão de 1 a 4 anos

hierárquicohierárquico::

Não cancelar os restos a pagar inscritos em valor superior ao permitido 
detenção de  6 meses a 2 anos
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Obrigado pela a Atenção!!!Obrigado pela a Atenção!!!

Até a Próxima OficinaAté a Próxima Oficina..

Secretaria do Tesouro Nacional Secretaria do Tesouro Nacional -- STNSTN

CoordenaçãoCoordenação--Geral de Contabilidade Geral de Contabilidade ––
CCONT/STNCCONT/STN

Tel: (61) 3412Tel: (61) 3412--30113011Tel: (61) 3412Tel: (61) 3412--30113011

Fax: (61) 3412Fax: (61) 3412--14591459

Email : Email : 
genop.ccont.df.stn@fazenda.gov.brgenop.ccont.df.stn@fazenda.gov.br


